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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2024

	Vereadores Ademir Peteca , Adriana Nabhan , Carlos Henrique, Jefferson Aislan, João do Posto, William Meira e Zanon Lamunier 

	        Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PAIGUÁS PARA O MANEJO E CONSERVAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE - PACCAS, EM COXIM-MS."
Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, a associação Paiguás para o manejo e conservação da fauna silvestre - PACCAS, em Coxim-MS, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter desportivo, com duração indeterminada com sede no Município de Coxim-MS, sito à Rua projetada III, 50, Águas Claras, Silviolândia e com inscrição no CNPJ nº 31.576.427/0001-66.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: O projeto de lei proposto tem como objetivo conceder o título de utilidade pública à Associação Paiaguás para o Manejo e Conservação da Fauna Silvestre - PACCAS, uma entidade sem fins lucrativos que desempenha um papel fundamental na proteção ambiental e na promoção da segurança pública na região.

Inicialmente, é importante destacar que a Associação Paiaguás atende aos critérios estabelecidos pela Lei Ordinária número 1.698/2015, sendo uma entidade de cunho social que demonstra impacto positivo na comunidade. Sua atuação na gestão populacional de animais exóticos, como javalis e seus derivados de cruzamentos, é crucial para a preservação da fauna local e para a proteção das atividades agrícolas e pecuárias da região.

Os danos causados por esses animais à agricultura são significativos, afetando diretamente as lavouras em formação e comprometendo os mananciais ao remover vegetação e solo. A caça controlada é reconhecida como o único meio eficaz de controle e manejo desses animais, sendo uma atividade rigorosamente regulamentada e fiscalizada pelo Exército Brasileiro e pelo IBAMA.

Além do impacto ambiental, a Associação Paiaguás também contribui para a segurança pública ao disponibilizar gratuitamente seu estande de tiro para o treinamento e aperfeiçoamento das forças de segurança. Essa iniciativa não apenas fortalece as habilidades dos agentes, mas também contribui para o combate à criminalidade e para a proteção da comunidade.

Com mais de trezentos filiados em toda a região norte do Mato Grosso do Sul, a Associação Paiaguás não apenas desempenha um papel crucial na conservação ambiental e na segurança pública, mas também gera impactos econômicos positivos. Ao atender à demanda por insumos e ferramentas para o manejo dos animais exóticos invasores, a associação contribui para a geração de receita para o erário, além de criar empregos diretos e indiretos na região.

Diante do exposto, é imperativo que os parlamentares municipais apreciem e aprovem o presente projeto de lei, conferindo à Associação Paiaguás o merecido título de entidade de utilidade pública. Tal reconhecimento não apenas valorizará o trabalho da associação, mas também incentivará sua continuidade e expansão, garantindo benefícios duradouros para a comunidade e o meio ambiente local.

Sala das Sessões, 25 de abril de 2024.

                                             Ver. Ademir Peteca
                                                        Autor
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